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Exmo. Sr. Juarez José Xavier
Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano-ES

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais, indica
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, o seguinte pedido de providências:

QUE SEJA V|ABILIZADA O MAIS BREVE POSSíVEL, A |LUM|NAçÃO DO

CRUZEIRO DA COMUNIDADE DE ARAGUAYA E DAS RUAS EM SEU

ENTORNO.

JUSTIFICATIVA

O Cruzeiro de Araguaya foi instalado em 1963 e é um local de fé e meditação,
como também um Iocal turístico da Comunidade para ser visitado. Nesse
contexto, a lluminação pública do mesmo e das ruas no seu entorno (Rua
Ferdinando Prest), possibilitará mais segurança aos moradores e aos visitantes,
que possam visitar o Cruzeiro à noite.

Cabe ressaltar ainda, que ajudará na segurança do Cemitério São MiguelArcanjo,
da Comunidade, inibindo usuários de drogas ilícitas e outras ações não
recomendadas, tendo em vista ser um local de paz e reflexão.

Razão pela qual, este pedido merece especial atenção e empenho por parte
dessa Gestão, visto a relevância do seu atendimento para o referido Distrito.

Sala das Sessões, 22 de janeiro de 2026.
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